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Este projeto sera encaminhado ao Executivo que- 

1.a VIA 

Secretaria 
da Câmara 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

INDICAÇÃO N°: 	/ 
Em  15 de Agosto de 1985 

VEREADOR (AUTOR) : 

DELIBER A Ç O E S 
BALDUINO MENEGOTTO ( PMDB ) 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

O Vereador que a esta subscreve, uma vez ouvi- 
do o douto Plenário e, na forma regimental, requer o que abaixo explicita, pelas razões que 
expõe, como segue: 

APRESENTAÇXO DE PROJETO DE 

LEI QUE DISPO' SOBRE A LI-
MITAÇÃO DA ALTWRA DE EDIFI.. 

CAOES E DA OUTRAS PROVIDEN 
CIAS. 

Estamos encaminhando ao Sr. Presidente desta casa 
que por sua vez encaminhara ao Sr. Prefeito Municipal, ORMU 
RIVALDO O 

presente projeto de lei que delimita a altura dos 
predios em nossa cidade em 8 (oito ) pavimentos . 

Sabedores que outros municipios da nossa regido 
1; possuem uma lei que proibe a edificação de espigoes de 

arordo com a lei de cada municipio, pensamos nós que a no- 

ssa, cidade tambem deva ter uma lei expesifica que regula 

mente, a altura dos predios em Bento Gonçalves 

juntamente com o conselho de Urbanismo sera estudado e 

apcs qup r ._orne a esta casa para ser votado pelos nobres 

vereadores, que certamente meresera vot, 	unanime. 

iV 	2dr~-C-, 	€ 
Vereador. DALDUINO MENE OTTO (PMDB) 	Sento gonçaives 15 de Agosto-  965 
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1.a VIA 
Secretario 
da Câmara 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
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NMAÇÃO 

1 vEnÉAcon (AUTOR) : 	SALDOU MENEG TTI 
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Excelentíssimo Senhor Presidente: 
O Vereador que a esta subscreve, urna vez ouvi-. 

regimental, requer ó que abaixo explicita, pelas razões que do o duo inertárío e na forma 
ex70, corno seqUe: 

• 

APRESENTA0O DE PROJETO DE 

LEI QUE DISPO E SOBRE A LI 

MITAÇA0 DA ALMA DE EDIFIm 

CAOES E DA OUTRAS PROVIDEN 

CIAS. 

'T,ItAtamr,::í. eoCamínhando ao Sr. Pranidente dé.ate casa 
.;',.”1,1mt, táua vez.  oneaminhara ao Sr. Prefeito Municipal, ORMU 

RIVAL;:t 	- ae 	. otejeto de lei qun delimita a altura doa.  -:, 
rr , 	Odeuà -541 8 (oito ) pavigento# . 

. AWri#00111.ue. dutros murtitipioa da nosaa regido 

proi„be a edificaçtn de eepigo;s'de 

çnál n 	 dc: município, p 	nos que a no 
, 

4 wz uma ini•xpoglifica que regula 
em Bento Gonçalvaa 

22r4a. encaminhado to Executivo que.,  

de Urbeniumc act.a. patudado 

txptarin polosf+ nobraa 
votaçop wiztrilet . 	........ 
• -- 

,40 

V.4ieddr,. 004PUINu SLNEOTTO (PMD3) 
, 	

~~, 

Bento gonçalves 15 de Agost,/,9; 



ESTADO DO RIO GRA 

CÂMARA MUNICIPAL DE B 
Gabinete da Pre 
Palácio 11 de 	tu-bro- 

PROJETO DE LEI N9 14/85, DE 03 DE SETEMBRO DE 1985. 

DISPÕE SOBRE A LIMITAÇÃO DE ALTURA DE EDIFICA 

ÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

ENG9 AGRO ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Municipal de -

Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

ART. 19 - A altura mãxima das edificações, na -área urbana 

do Município de Bento Gonçalves é de oito (08) 

pavimentos. 

ART. 29 - Em razão do disposto no Art. 19 desta lei, a Se 

cretaria Municipal de Obras e Viação promoverá 

os estudos necessãrios, com vistas a revisar as 

disposições do Plano Diretor - Lei Municipal n9 

391, de 06 de abril de 1971 - no que se refere 

aos índices urbanísticos. 

ART. 39 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES-RS.,aos 

três dias do mês de setembro de mil novecentos e oitenta e cinco. 

ENG9 AGRO ORMUZ FREITAS RIVALDO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

JUSTIFICATIVA 

Temos acompanhado,como Vereador e como cidadão de 

Bento Gonçalves,as diversas etapas do desenvolvimento de nos 

sa cidade.Entre os vários aspectos que marcam o nosso acele-

rado ritmo de atividades,assume papel de destaque o crescimeri. 

to urbano. 

Nao e por outra razoo que dao entrada nesta Casa, 

dois Projetos do Executivo,dispondo sobre a problemática ur-

bana. 

Temos conhecimento de vários outros estudos que es 

tão em andamento na Municipalidade visando uma completa reava 

liaça° da lei do Plano Diretor. 

Porem,tem aspectos da realidade que assumem uma di 

namica diferente e ate certo ponto incontrolável,não sendo 

recomendável a espera de estudos que demandam análises mais 

tecnica::e,por isso mesmo,mais demorada. 

Neste particular e que se coloca a questão da al-
tura máxima das edificações em nossa cidade.: 

Com o presente Projeto estamos encaminhando en-

caminhando uma solução que,nao sendo tecnica,poderá contri-

buir para um melhor estudo da questão,ensejando uma reflexão 

com a partcipação de amplos setores de nossa cidade. 

Em razão do que disp3e a Lei 391,do Plano Diretor 

especialmente no artigo 33 da mesma lei,entendemos seja neces 

serio encaminhar o presente Projeto'ao Executivo,com vistas 

a sua apreciação pelo.Conselho Municipal de Urbanismo devendo 

retornar a esta Casa para - apreciação definitiva. 

Entendemos que os colegas Vereadores serão sensí-

veis a este Projeto,colahorando inclusive, cbm o seu aperfei 

çoamento. 

Assim agindo,esta Casa estará dando a Bento Gonçal 

ves a colaboração que se faz necessária,no sentido de permi- 

tir
,  

a preservação de um espaço que confira a nossa cidade 

_.espectos de sitio urbano planejado adequadamente. 



Balduino to 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Assim,este Projeto viria,apOs ser aprovado,beneficiar 

toda a comunidade de Bento Gonçalves. 

Sala Fernando Ferrari, 15 de agosto de 1985, 

Vereado Autor- PMDB 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL  NQ 391 

pE 

06 DE ABRIL DE  1971 

Reg. no Livro aE. 

" 	  

APROVA O PLANO DIRETOR DE BENTO 

GONÇALVES E DA  OUTRAS PROVIDÊN-

CIAS. 

ECON. CLAUDIO IVANEZ O0A0 PEGORARO, PRESIDENTE DA 

CAMARA DE VEREADORES, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICI 

PAL DE BENTO GONÇALVES. 

FAÇO SABER, QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU - 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

CAPITULO I 

DISPOSIVIES PRELIMINARES 

ART. 	- Fica instituido e aprovado o Plano Dire 

tor de Bento Gonçalves, para orientaç'go e contr;le do desenvol 

vimento territorial do Município, de acOrdo com as diretrizes-

desta Lei. 

§ 1Q - O Plano visa organizar o espaço físico de 

sento Gonçalves para a plena realizaçao das funcç3es urbanas. 

2Q - Todos os planos e projetos de obras ptabli-

raa e privadas ficam sujeitos ?3s diretrizes deste Plano, a par 
tir de sessenta ( 60 ) dias apó's sua aprovaç-ão e publicaç--o. 

ART. 2Q - O Plano Diretor depois do aprovado e pu 

blicado somente será modificado pelo roto da maioria absoluta-

dos vereadores, em duas sessges legislativas consecutivas e es 

peelalmanto convocadas para tal fim. 

Parágrafo jnico - As propostas para modificaçZo - 

do Plano Diretor deverSo ter parecer favorável do Conselho Mu-

nicipal de Urbanismo. 

ART. 3Q 	SrS' 	--)onentes do 
az. 	 - 

Plano 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	— fls.-2— 

~~Análise e diagnóstico da situação urbanística 

cio—eeonGmica de Bento Gonçalves. 

— Diretrizes gerais do desenvolvimento urbano e 
— 

siçe
-
s. de atteração a atual estrutura urbana. 

— Conjunto de plantas em escala 1:5.000. 

• 
e 90— 

propo 

CAPÍTULO II 

DIRETRIZES DO PLANO 

Secçao I — do Sistema Viá'rio 

ART. 4Q ~~ O sistema viArio estabelecido pelo Plano 

compreende: 

— Rodovias, com gabarito estabelecido pelo órgão com—

patente. 

— Vias principais: 

Perimetral, com gabarito de vinte e nove metros 

(29,00 m( no trecho compreendido pelas ruas Fortale 

za, 10 de Novembro, Oswaldo Aranha até São Roque e 

faixa de domínio de quarenta metros (40,00 m) no 

trecho correspondente ao nOvo traçado assinalado em 

planta 

.Vias bidirecionais, com gabarito mínimo de vinte e 

sete metros (27,00 m). 

.Vias unidirecionais, com gabarito mínimo de dezoi—

to metros e cinquenta centímetros (18,50 m). 

—.Vias Secundárias: 

.Vias bidirecionais, com gabarito mínimo de vinte — 

metros e cinquenta centímetros (20,50 m). 

.Vias unidirecionais, com gabarito Mínimo de quinze 

metros e cinquenta centímetros (15,50 m). 

Passagemsde pedestre, com gabarito a ser determina 

do em projeto, map com largura nunca inferior a dez 

metros (10,00 m)° 

lg 	as vias serão exclusivamente para circulaçao 

de veiculos e pedestres, permitindo—se estacionamento tempor—

rio em locais próprios ou trechos de vias determinadas pelo 

Plano e para fins específicos. 

§ 29  — Serão previstas sempre vias de transito local—

ao longo das rodovias com largura mi:nima de vinte metros e cin 

quente centImp!- -.)s 



51 
ESTADO DOMO GRANDE DO SIIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	 Fl . 3- 

ART. Sg — A disciplina do transito, sentido, direção, —

horários, pontos de embarque e desembarque, estacionamento e. outras 

disposições, levarão em consideração o sistema viário proposto e as 

diretrizes do Plano. 

Secção II — Do Zoneamento 

ART. 6Q — Para efeito desta Lei, considera—se zoneamen—

to a divisão da cidade em áreas de uso ou intensidade de Ocupação —

diferenciadas. 

§ lg — Fica dividido o distrito—sede de Bento Gonçalves 

em érea urbana e rural. O zoneamento não abrangera a área rural en—

quanto utilizada para fins rurais. 

§ 2Q — Entende—se por área urbana para efeitos desta MIM 

Lei, as definidas pelo Plano Diretor. 

§ 3Q — Por área rural, o restante do solo do distrito—

sede não destinado a fins urbanos. 

ART. 7g — As zonas terão como referencia vias ou 	
,.

logra— 

douros públicos, podendo, em alguns casos, o limite da zona incluir 

os lotes de ambos os lados da via publica. 

Parágrafo único —

centos a duas zonas distintas 

No caso de terrenos deesquina perten—

e permitido a inclusão de todo o lote 

na zona de maior intensidade de ocupação. 

ART", Bg — Para cada zona, pela presente Lei, serão esta 

belecidos usos, conforme permissível e imcompatIvel. 

§ 	V,or uso conforme entende—se o uso que deverá pre 

dominar na zona, dando—lhe a característica. 

§ 2Q — Por uso permissível entende—se o uso capaz de se 

desenvolver na zona sem comprometer as suas característica. 

§ 3Q — Por uso incompatível entende—se uso em desacOrdo 

cor a característica da zona, sendo proibida sua localização na 

areU, 

ART. rá— Os usos conforme, permissível e incompatível— 

nas diversas zonas são os estabelecidos pelo quadro de usos, anexo. 

§ 1Q — 

1 	— 
Para efeito desta Lei, considera—se: 

Comércio varejista — o comárcio de venda direta— 

de bens, e f.-40f, T- n.,  eo consumidor. 
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FREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
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Comárcio atacadista — os depósitos ou armazens ge 

III — Comércio de abastecimento — o comercio de venda —

raia ou dongenores para fins de estocagem. 

direta ao consumidor de generos alimenticiosl tais 
como bares, restaurantes, padarias, super—merca —
dos, carás e congôneres. 

IV 	Indústria I — a indústria cuja instalaç-ão não ex— 
ceda a mil e quinhentos metros quadrados (1.50400 
m2) do área construidal  que nao prejudique a segu 

rança, o sossego e a saúda da vizinhança; que 

não ocasione o movimento excessivo de pessoas 	e 
veículos, que não elimine gases fétidos, poeiras—
e trepidações. 

V 	Indústria II — a indústria cuja área construída — 

seja superior a mil e quinhentos metros quadrados 

(1.500,00 m2) e que apresente as características—

da indústria I ou aquela cuja arca construida se—

ja inferior a mil e quinhentos metros quadrados 

(1.500,00 m2) mas que por suas características 

ocasione demasiado movimento de pessoas, veículos 

e prejudique a segurança e o sossego da vizinhan—
ça. 

VI — Indústria III 	a indústria cuja área construída— 

seja superior a mil e quinhentos metros quadrados 

(1.500,00 m2) e que por suas características oca—

sione demasiado movimento de pessoas, veículos ou 

prejudique a segurança e o sossego da vizinhança—

ou aquela cuja área construida seja.,inferior a 
mil e quinhentos metros quadrados (1.500,00 m2) e 
que determine ruídos, trepidaçSes, poluição de —

cursos d'água e que de um modo geral seja prejudi 

ciai 'a saúde publica. Entre outras incluem—se nes 

ta categoria as indústrias mecSnicas e matalárgi—
das. 

VII —Indústria IV — a indústria que por sua natureza e 
41. 

com qualquer area construída provoque poluiçSo do 

ar compreendendo—se como tal a eliminação de ga 

ses fétidos, fumaças e poeiras. Entre outras in 

cluem—se nesta ca'_enoria as indústrias de couro e 
peles. 
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§ 2Q — TUa indóstria que por sua natureza possa cana ,  

tituIr—se em perigo de  vida para a vizinhança ou que apresente um 

grau de nocividade elevada, deverá localizar—se fora do perímetro 

bbrangido pelo Plano Diretor, em área previamente aprovada pelo 

Gabinete de Assessoria e Planejamento. 

ART. 102 — É permitida a criação de distritos ou 
,
ro— 

as industriais fora do perímetro do Plano Diretor, regidos por di 

ploma especial. 

ART. 11Q — Aárea urbana de Bento Gonçalves, segundo— 

uso a intensidade de ocupaçao predominantes será dividida nas se—

guintes zonas: 

— Zona 

II 	— Zona 

III — Zona 

IV 	— Zona 

V 	— Zona 

VI 	— Zona 

VII — Zona 

VIII — Zona 

Comercial Central — ZC1 

Comercial Secundária 	ZC2 

Residencial 1 — ZR1 

Residencial 2 — ZR2 

Residencial 3 	ZR3 

Industrial 1 — ZIl 

Industrial 2 — ZI2 

de Expansão Industrial — ZI3 

ART. 12Q — Para cada zona será fixada a intensidade 

de ocupaçeo propria, atravás de índices urbanísticos. 

PARÁGRAFO úNICO — Para efeito desta Lei, considere—se 

os seguintes índices: 

— índice de Aproveitamento — IA — o quociente en—

tre a área construida maxima e a área do lote. 
II — Taxa de Ocupaçao — TO — a porcentagem da área — 

do lote, ocupada pela pro. 	.
jeço horizontal mxi— 

ma da edificação. 

1 

  

  

III — Cota ideal mínima 	CI — a porçao mínima de ter 

remo do lote que corresponde te?ricamente a ca-

da economia residancial do lote. 

ART. 13Q — Na Zona Comercial Central (ZC1) as edifica 

obedecerão aos seguintes critérios de intensidade de ocupa — 

1 — quando em uso conforme: 

IA — 7 

TO -- 80% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

- quando em uso permissível: 

100 

er  fls.-6- 

IA - 4,5 

TO - 64% 

CI - 27 	(sàmente 	para fins 	residenciais). 

§ 1Q - Será obrigatària a edificação no alinhamento pre 

§ 2Q - Será exigida, 	para as edificaç3es 	de uso comerei 

al, a construçao de marquise sobre os passeios p
,
ublicos de altura 

igual a tres metros (3,00)m e de largura mínima de dois metros - 

(2,00 m), ou largura igual ao do passeio quanto este for menor 

que dois metros (2,00 m). 

§ 3Q - Nos prédios de uso misto vigorarão os índices re 

feridos no item I, quando, no total da área construida, a área de 

uso conforme for igual ou superior a de uso permisslvel, ou vigo- 

rar
-
o os índices referidos no item 	quando, no total da área - 

construida predominar a de uso permissível. 

§ 4Q - Nos prédios de uso residencial ou misto com pra-

domin;ncia de uso residencial, será exigido o uso de garagem com-

a capacidade mínima de um (1) veiculo para cada duas (2) economi- 

as. 

§ 50 - Serão obedecidos os seguintes recuos: 

a~ de frente - as edificaçiíes deverão ser construídas 

alinhamento atá sete metros (71 00 m) de altura, a partir dos - 

quais será exigido recuo a razão de cincoenta centímetros (0,50) 

cm para cada pavimento que exceda aos sete metros (7,00 m) de al-

tura. O recuo total assim calculado será sempre adotado a partir-

dos sete metros (7100 m) de altura e não será inferior a tres me-
'tros (3,00 m)°  

b. lateral - as edificaçOes deverão recuar lateralmente 

e ambas as divisas do terreno de modo que o total recuado seja à 
.. azao de eoncoenta centímetros (01 50 cm) para cada pavimento que- 

exceda os sete metros (7,00 m) do altura. O recuo total assim cal 

calado  aor
^ 
a sempre adotado a partir dos sete metros (7100 m) de 

lt4r a e nunca inferior a dois metros e cincoenta centímetros 

h 50 m) de cada lado. 

c. de fundos - o recuo de fundo nunca será inferior a 
co metros (5,00 m) a n

-
o ser quando ocupado por garagem de al- 

a maxima de seis metros (6,00 m) e cujo terraço seja utiliza a~
e de fádila ar- 	9. 
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ART. 142 — Na Zona Comercial Secundaria as edifienSes—

obedecere° aos seguintes eritários de intensidade de oeupageo: 

— quando em uso conformo: 

IA — 1,8 

TO — 60% 

CI — 75 (sOmente para fins residenciais), 

II — quando em uso permissível: 

IA — 1 

TO — 60% 

1Q — Será obrigatria a edificaçôo no alinhamento ore 

dial. 

§ 2Q — Será exigido para as construçôes de uso comerei—
al a construçao de marquise sobre os passeios publicas de altura—

igual a trôs metros (3,00 m) e de largura mínima de dois metros — 

(2,00 m), ou de largura igual ao do passeio quando este fôr menor 
que dois metros (2,00 	m ). • 

§ 3Q — Nos predios de uso misto, vigorarôo os f
i 	^' indcas 

 

referidos no item I, quando no total da 

de uso conforme fôr igual ou superior 
gorarão Os índices referidos no item II 

area construida, a area — 

de uso permissível, ou vi 

quando no total da área 
construida predominar a de uso permissível. 

§ 42 — Nos prádios de uso residencial ou misto com pre—

dominencia de uso residencial, será exigido o uso de garagem com 
a capacidade mínima de um (1) veiculo para cada duas (2) economi—
as. 

§ 5Q — Será exigido o recuo de frente, lateral e de fun 
dos, segundo dispôsto no § 5Q do artigo 13. 

ART. 150 — Na Zona Residencial 1 — ZR1 — as edificaçôes 
obedoeergo aos seguintes cri-terias de intensidade de ocupaçgo: 

— quando em aso conforme: 

IA — 1,8 

TO — 60% 

CI — 75 

II — quando em LISO 

de dois mil e 

(2.500,00 m2) 
IA — IA — 2,5 

TO — 60% 
CI 1, 56 

conforme, mas em terrenos de mais 

quinhentos metros quadrados 

de área: 
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III — quando em uso permiss{vel: 

IA — 1 

TO — 

§ 1Q — Serão exigidos os seguintes recuos m e .
inamos: 

a. de ajardinamento — quatro metros (4,00 m) a partir 

do alinhamento predial. Nos lotes de esquina have—
, 

ra ainda um recuo de dois metros (2,00 m) do ali — 

nhamento para a rua considerada secundária°  
b. de frente — alem do recuo de ajardinamento, sere — 

exigido um recuo de frente a razão de um metro 

(1,00 m) para cada pavimento contado acima dos no—

ve metros (9,00 m) de altura. este recuo será ado—

tado desde o pavimento terreo. Neste caso sara ado 

tada uma nova taxa de ocupação, calculada segundo—
a fermola: 

TO' 	1,8  
3 + n 

sendo TO' a nova taxa de ocupaçao e n o número de—

pavimentos acima de tres pavimetitos. 
c. lateral — dois metros e cincoenta centimetros 

(2,50 m) de cada uma das divisas laterais sendo 

ocupar esse conjunto mais que cincoenta por cento (50%) da proje 

adotado desde o pavimento tárreo. No caso de regi 

dencia unifamiliar, tal recuo não sera _ 
ate seis metros (6,00 m) de altura. Em terrenos — 

de esquina, com testada inferior a doze metros 

(12,00)m tambem não será exigido recuo lateral. 
d. fundos — tras metros e cincoenta centimetros 

(3,50 m), exceto quando ocupados para garagem ate 

seis metros (6,00 m) de altura cyjo terraço seja—, 
utilizavel e do facil acesso.X/No caso de resíden—
cia unifamiliar nao sara exigido o rdí.--0 de fundo. • _ _ 

§ 2Q — Não serão computados no calculo de altura,nem 

area oonstruida para calculo do indico de aproveitamento, os pa 

terreos de ediffcios seSbre pilotis que contiverem sOmente vos 

ulos do edificio, apartamento do zelador, instalaçges de fgrça e 

reservatêirlos d'água, portaria e instalaç6es de ar condicionado e 

rigontal do ediflcio. 

§ 3Q — Nos pre : dios residenciais com mais de uma eco- 
será obrigatèrio o uso de 	'agem, com a capacidade de um velcu— 

,JJ 	..pTca, no FTInir1;0, 
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ART. I6Q — Na Zona Residencial 2 — ZR2 — se ao abade 

c i dos os seguintes critórios de intensidade de ocupaço: 

— quando em uso conforme: 

TA — 1 

TO — 60% 

CI — 360 

II — quando em uso conforme, em lotes de dois mil e 

quinhentos metros quadrados (2.500,00 m2) ou 

mais: 

IA — 2 

TO — 60% 

CI — 70 (para fins residenciais) 

III — quando em uso permissível: 

IA — 0,8 

TO — 50% 

Paráisrafo ónico — Serão exigidos os seguintes recuos: 

a. de ajardinamento — seis metros (6,00 m) a partir—

do alinhamento predial. Nos lotes de esquina será 

exigido, tambám„ um recuo de trGs metros (3,00 m) 

para a rua considerada secundária° 

b. de frente — alóm do recuo de ajardinamento será 

exigido um recuo de frente a razão de um metro 

(1,00m) para cada pavimento contado acima dos no—

ve metros (9,00 m) de altura. tste recuo será ado 

tado desde o pavimento terra°. Nesta caso, sera — 

adotado uma nova taxa de ocupação calculada segun 

do a fórmula: 

2 

3 	n 

sendo TO' a nova taxa de ocupaçao, IA o indico de 

aproveitamento e n o número de pavimentos acima — 

de dos trôs (3) primeiros pavimentos, 

c. lateral — o disposto no paragrafo 1Q, alínea c do 

artigo 15. 

d. fundos — o disposto no paragrafo 1Q, alínea d do 

artigo 15. 

ART. 17Q — Na Zona Residencial 3 — ZR3 — as edifica~

Çss obedecerão aos seguintes critórios de intensidade de ocupa — 

Çãc: 

" ''''',WWWW.71~144~• 

• 

• 
IA 

TO' 	 
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I 	— quando em uso 	corforme: 

IA — 1 

TO — 66% 

CI — 300 

II — quando em uso permissível: 

IA — 0,8 

TO — 60% 

III — quando em uso conforme, em terrenos de mais de 

dois mil e quinhentos metros quadrados./2.500, 

00 m2) de area: 

IA — 116 

TO — 60% 

CI — 73 

Pareorafo Único — Serão exigidos os seguintes recuos 

mínimos: 
a, de a'ardinamento  — quatro metros (4,00 m) a par — 

Ur do alinhamento predial. Nos lotes de esquina—

ainda será exigido o recuo de dois metros (2,00m) 

a partir do alinhamento da rua considerada secun—

dária° 

b° de frente ~~o  disposto no par
e
agrafo 1Q, al

einea b 

do artigo 16Q. 

c. lateral — dois metros e cincoenta centímetros 	Me. 

(2,50 m) de cada uma das divisas laterais sendo 

adotado o recuo desde o pavimento terreo. Em caso 

de terrenos de esquina com testada inferior a do—

ze metros (12,00 m) não sere exigido o recuo late 

ral. 

d, de fundos  — o disposto no paragrafo 12, alinea d 

do artigo 15Q. 

ART. 18Q — Nas Zonais Industriais 1,2 e 3 — ZIl, ZI2 

e ZI3 — as edificaçoes dever° obedecer aos seguintes criterios 

de intensidade de ocupação: 	; 
— quando em uso conforme: 

IA — 3 

TO — 80% 

II ~~quando em uso permissfvel, prevalecem os mesmos 
. 	f 

indicas do uso permissível na ZR3. 
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A 1g — Será exigido um recuo de frente de no mínimo 
quatro metros (4,00 m) a partir do alinhamehto na via publica. 

§ 2g — Será exigido estacionamento interno para carga—

e descarga de mercadorias na proporção do numero de veículos diá 

rios que operam na empresa. 

SecçãO III — Das Garagens e Estacionamentos 

ART. 192 — Elementos geradores de tr5nsito tais como 

comercio, industria l  locais de uso coletivo, locais de prestação 

de serviços de educação, saúde, etc, deverão contar com áreas prá—

pries para estacionamento, em proporção a ser estabelecida pelo Ga 

binete de Assessoria e Planejamento quando da regulamentação da 

presente Lei. 

ART. 20Q — Não será computada para cálculo da área 

construída, para fins de índice de aproveitamento, nem para taxa 

de ocupação, a garagem de uso especifico dos ocupantes do prédio 
e até o limite de um veículo para cada economia no caso de edifi 

cios residenciais, ou um veiculo para cada tr;s economias em caso—

de edifício para fins comerciais. 

ART. 212 — A garagem coletiva quando em uso conforme 

deverá obedecer regulamentação própria, quando do detalhamento das 

zonas. 

Parágrafo Único — A taxa de ocupação do solo poderá 

ser diferente da permitida na zona, a critério do Gabinete de As 

seesoria e Planejamento, visando incentivar a construção desse ti—

po e 	de edifício em áreas adequadas dentro de cada zona. 

Se, ceco IV uns Loteamentos 

  

ART. 222 — A abertura de qualquer via ou logradouro pú 

bile() ou privado, deverá enquadrar—se nas normas d;ste Plano Dire—

tor e dependerá da prévia orientação do Gabinete de Assessoria e — 
Plane' lamento. 

ART. 232 — Os loteamentos terão legislação própria obe 
, 

decie 3 as diretrizes do Plano Diretor e respeitada a legislação 

federei pertinente. 

ART. 242 O Município poderá promover e incentivar o re 

loteemento. 

Paránrafo único — Os proprietários de lotes no mesmo 
quart iraao poderão em conjunto requerer o reloteamento. 
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Secção V - Das Edificações 

Art. 25Q  - As edificações deverão ser regidas por le 

gislaç';o própria respeitadas as diretrizes do Plano Diretor. 

§ 12 -. As edificaçSes executadas em desacordo com as 

diretrizes dOste Plano ou com as normas estabelecidad na legisla - 

ção das edificações ficarão sujeitas a embargo administrativo e de 

molição, sem qualquer indenização por parte do Município. 

§ 22 - Nas edificações existentes em uso incompati 

vel serão permitidas semente obras de manutenção do prédio sendo - 
- 

vedada qualquer ampliação da área construida, salvo para hospitais 

e indústrias, em terrenos de sua propriedade na Época da promulga-

ção desta Lei, observados os demais dispositivos da mesma. 

Art. 262  - Não será permitida a construção em lotes 

com área inferior a duzentos metros quadrados (200,00 m2) e testa-

da inferior a oito metros (8,00 m), salvo em terrenos escriturados 

ou averbados no registro de imóveis em data anterior a vigência da 

presente lei e respeitada a cota ideal mínima (CI) na zona conside 

rade quando para fins residenciais. 

CAPÍTULO III 

DOS RECURSOS 

Art. 272  - Anualmente, nos orçamentos do Município, 
serão destinados recursos para a execução do Presente Plano, que - 

- 

constareis, igualmente, nos programas plurianuais de investimento P 

atendendo ao dispOsto na Lei Federal n2 4.320 de 17/3/64. 
§ IQ - O Gabinete de Assessoria e Planejamento elabo-

ras; anualmente um plano prioritário de obras que submeterá à apre 
3 

cise,;ão do Prefeito Municipal e que será atendido com os recursos a 

que se refere o artigo 272. 
§ 2Q - O plano prioritário aprovado pelo Prefeito na-

forma do parágrafo anterior deverá acompanhar a proposta orçamentá 

Hria anual do Município, enviada pelo Executivo à CSmara Municipal. 

§ 32 - Os recursos destinados à execução do Plano 	
- , 

Di- 

retor serão aplicados segundo critério estabelecido pelo Gabinete-

de Assessoria e Planejamento. 

CAPITULO  IV 

DISPOSIC5F -  GERAIS  
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LAUDIO IV EZ 307W P ORARO 

Presid nte da Ca ara de Verra dores 

no ex releio do cargo de Prefeito. 
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) 
ART. 2BQ — O planejamento urbano  consubstanciado no 

Marro Diretor o instituído por esta Lei, deverá ser integrado ao — 

planejamento global do Município, quando de sua realizaçgo. 

ART. 29Q — As obras do Plano Diretor que propiciem es 

pecial valorizaç'go nas propriedades, podergo ter seu custo ressar—

cido mediante contribuiçgo de melhoria, na forma da Lei. 

ART 30Q — A Legislaçgo Tributária Municipalfixar in 

centivos fiscais para edificaçges que venham localizar—se EM uso 

conforme, segundo os critários dispostos nesta Lei. 

ART. 31Q — Ttida e qualquer obra em andamento poder
"
a 

ser reestudada pelo Gabinete de Assessoria e Planejamento, a fim 

a possibilidade de enquadr—lo nesta Lei. 

ART. 32Q — Os casos omissos na presente Lei serao de—

cididos pelo Gabinete de Aasessoria e Planejamento. 

ART. 33Q — Qualquer modificaçgo das diretrizes gerais 

do Plano bem como da ampliaçgo da zona urbana dependerĝo de estu 

dos elaborados pelo Gabinete de Assessoria e Planejameno e d t 	a 

apreciação do Conselho Municipal de Urbanismo. 

Parágrafo Único — As modificaçoes previstas neste ar 

tiod'serão submetidas ; aprovaçgo da Cgmara Municipal. 

ART. 34Q — Esta Lei entrará em vigor noventa (90) di—

as anos sua publicaço, revogadas as disposiçoes em contrrio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos seis dias 

do mes de abril de mil novecentos e set nta e um. 

; 

de verificar 



Indústrias I, II, III 

Transportadoras 

Comercio varejista 

Comercio 

Quartis 

Bombas do gasolina 

Oficinas mecanicas 

Cinemas 

Rosidncias 

Templos 

Escolas 

Instituiç3es culturais 

Restaurantes 

Teatros 

Hotels 

atacadistas 

Indástrias II, III e IV 

Quartáis 

Oficinas mecanicas 

Transportadoras 

Comercio varejista 

Comercio atacadista 

Cinemas 

Teatros 

Restaurantes 

Resid?incias 

Templos 

Escolas 

Clubes recreativos 

Clubes em geral 

Hospitais 

Hoteis 

Comercio varejista 

Comercio atacadista 

Instituiçoes culturais 

Quatteis 

Clubes recreativo* 

Garagens coletivas 

Cinemas 

Teatros 

Indástrias I, II 

Bombas de gasolina 

Transportadoras 

INCOMPATÍVEL CONFORME 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DF BENTO GONÇALVES 

USOS 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO sui, 
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QUADRO DE U 

USOS 

INCOMPATÍVEL CONFORME 

Comercio varejista 

órgãos piiblicos 

Escritgrios 

Bancos 

InstalaçSes de rgdio e TV 

lnstituiçges culturais 

Comercio de abastecimento 

Hotgis 

Restaurantes 

Cinemas 

Teatros 

Quarteis 

Hospitais 

Indlistrias I,II, 	IV 

Oficinas mecnicas 

Transportadoras 

Bombas de gasolina 

Comercio atacadista 

2C2 Comercio varejista 
árgaos póblicos 
Escritgrios 
Bancos 
Instalaçges de rgdio e TV 
lnstituiçges culturais 

Comercio de abastecimento 

Hotáis 

Garagens coletivas 

Restaurantes 

Cinemas 

Teatros 

Resídéincias coletivas 

Residencias 

Templos 

Escolas 

Instituiçges culturais 
Garagens coletivas 

Quartgis 
Hospitais 

IndiSstrias I,II I III e IV 
Oficinas mec'Snicas 

Transportadoras 

Comórcio atacadista 

Quartgis 

Hospitais 

Oficina mecá.nica 

IndiSstrias I,II,III e IV 

Transportadoras 

Comercio varejista 

Comercio atacadista 

Bombas de gasolina 

Cinemas 
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Ju 

Q ADRO DE USOS 

USOS 

CONFORME 

Industria I,II I III e IV 

Com6rcio atacadista 

Bombas de gasolina 

Transportadoras 

INCOMPATÍVEL 

Hospitais 

Hoteis 

Comórcio varejista 

InstituiçiSes culturais 

Clubes recreativos 

Garagens coletivas 

Cinemas 

Teatros 

Indústrias 	e IV 

Bombas de gasolina 

Transportadoras 

Hospitais 

Hotels 

Comercio varejista 

Comercio atacadista 

InstituiçSes culturais 

Clubes recreativos 

Garagens coletivas 

Cinemas 

Teatros 

Restaurantes 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Processo N° : 	075 / 85 

RELATOR : Vereador 

PARECER: 

ASSUNTO : DISPÕE SOBRE A LIMITAÇÃO DE 
ALTURA DE EDIFICAÇÕES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR : Vereador Balduino Menegotto 

Parecer: 

A Comissão de Justiça e Redação, de posse do 
do Processo 075/85, que "Dispõe sobre a limitaçao de altura' 
de edificaçoes e da outras providências", e apos analisa-lo, 
apresenta o Parecer como segue: 

1- Está de difícil leitura a apresentação da 
proposta feita a fls. 01 do Processo 075/85, em razao de có-
pia xerográfica produzida deficientemente; 

2- Técnica, Jurídica e Constitucionalmente o 
Projeto de Lei 14/85 de 03 de setembro de 1985, nao assume 
contornos reais; 

3- Desta forma, a teor do artigo 33 da Lei 
Municipal 391 de 06 de abril de 1971 (Plano Diretor), deve ser 
a proposta encaminhada ao Conselho Municipal de Urbanismo, a 
partir de seu objeto "LIMITAR A ALTURA DAS EDIFICAÇÕES, NA Á-
REA URBANA IX) MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES EM 8 (OITO) ANDARES 
para que em prazo determinado, emita seu parecer e forneça sub-
sídios ao Executivo Municipal e ao Autor da Proposta, para ela-
boração de novo Projeto de Lei, consideradas as implicáncias -
que a limitação impOe a Lei do Plano Diretor. 

Sala das Sessoes Fernando Ferrari, 14 de setembro de 1.985 

Vereador 

Vereador 

Oli 	o de Rossi - Presidente 

lk, 
Enio enlri - membro 

ÁO
0  O*/  

llamelau - membro Vereador Paulo 
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presidente 

FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 0075 	/ 	85 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : DISPÕES SOBRE A LIMITAÇXO DA 

ALTURA DE EDIFICAÇÕES E DL ' 

OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

Parecer: 

PARECER DA COMISSXO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADA  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de Obras, Servi 

ços Públicos e Atividades Privadas, após analisarem os dizeres do' 

Processo de nQ 075/85, que dispOlesobre a limitação de altura de ' 

edificações e dá, outras providências, apresenta o seguinte parecer: 

1. A fl. nQ 01 do processo 075/85 encontra—se inelegí 
vel, em virtude de cópia xerográfica produzida deficientemente. 

2. De acôrdo com o Art. 33 da Lei Municipal n2 391 de 
06 de abril de 1971 (Plano Diretor)que reza o seguinte: 

"Qualquer modificação das diretrizes Gerais do Pla 

no, bem como da ampliação da Zona Urbana, dependerão de estudos ela 

borados pelo Gabinete de Assessoria e Planejamento e da apreciação' 

do Conselho Municipal de Urbanismo. 

3. A comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades 
Privadas, sugere que a proposta seja encaminhada ao Executivo Muni' 
cipal, a fim de que, se efetue estudos e posteriormente remete—los' 
. apreciação do Conselho Municipal de Urbanismo em prazo determina' 

do, e que o mesmo forneça subsídios ao autor da proposta, para a el 

boração de novo Projeto de Lei, consideradas as implicações que a # 

limitação impõe a Lei do Plano Diretor. 
Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos dezoito dias do me's de setem 

bro de mil novecentos e oitenta e cinco. 

Vereador João César Constantino Prezzi Suplent 
Vereador Jose Alberto Bertuol — Membro 
Vereador Jovino Nolasco dé Souza — Membro 

.AstiR  	  
• 1.0  -•-•,rd 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

Ç. 924/85-GP/1JVP 	bento Conca-Nu, 26 de. 4eterabto de 1985. 

Exceeen,a44.&io St. Ptegeíto: 

Ene.amínhai-io4 a V064,1 ExceeEneía, attaveó do r.).A.e..6en. 
te, cópia do Ptojeto de 	Legí4latívo ng 14/85 (Pt oeu,so 00075/ 
85) , pata que. Vo,s4a Ex.e.e.?Fyi.e./.147 	digne autotizat ,sefart plocedido4 
utudo4 e Sotneeídia4 -áigoti-paç.i.)d/444.L)zsULo4, vísando ptoptUat, ao 
autot do ??..01e,t-o, cona,i,;_je,5 ?cuca eihz.botação de. 12.0V0 Ptoje.to 
con4ofune de-i;eiuriíkLado pc.,taL Com:254 -5u de ...Tws-U.ea e. Redação e. 01,ACC4, 
SeAvieoÀ5 Piibtzleo.6 e Ativíjadeá Ptívada.6. (Vet. 4o.eha6 21 e. 22 do í--ito 
ce4i)o). 

ria agdatdo de /sua Eicuz,LgeÁtação, colhemods o enhs ajo - 
pafta n_.e.LteActx 1 	4 de corizsí:deAaçao e apn.e.co. 

Ex.mo. St. 
V. OhMUZ Fteítu kíva2.do 
DD. Pte,Setto Munícíput 
Sento Gonea£ve.s - RS 



covuU.alniente. 
• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

rema 043 / 85-GP/NVP 	iento Conçalve,s, 26 de 4etembno de 1935. 

Da Pteáíd2neía da Camta Munícípat 
P/Veteadot Balduíno Menegotto 

Re 6.: Pkoceááo 0007b/85, Pkojeto de Leí 14/85, de sua ailtoitía 

Couídetando 04 peureceteá da Comc:Á...são de Ju„stíça e Redação e Obna4, 
Sexvíço4 Prá.Líco.s e Ativí4adeá fhívaddá, dacio3 ao PUCC3.60 epígxaka 
dó, que "Víápõe áobiLe a 1-Lua-ação da attuha de edígeaeõeá e dl ou 
ttulá puvíancía4", ín0A1Tomoá-lhe que o mumo 4oJ, neáta data, en-
camínhado ao S. Pxeeíto tkulícUpa.e, a V.rn de que o mesmo tome a4 

ptovíd2riciaá 3oUeítada4 pot aquelas Comíu&u. 

Aááím que tecebeAmoa az ,subadío4, oó encamínhatemo4 a V.Sa., pana 
etabmação de novo Ptojeto de La. 

Sento o que tinkamo4 pana o momento, ,i.ft.mamo-no6, 

MARTINELLI 
residente 

• 
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	— PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	  
GABINETE DO PREFEITO 

Of. nP 533/GAB/85 	Bento Gonçalves, 13 de novembro de 1985. 

Senhor Presidente: 

Em atenção a solicitação de Vossa Excelência, con 

forme ofício n. 924/85 - GP/NDP, de 26/setembro/85, cumpre-nos in-

formar que o Plano Diretor está sendo submetido a reestudo, onde 

provavelmente será modificado o gabarito que dispõe sobre a limita 

ção da altura de edificações. 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-

-nos com a expressão de nossa real estima. 

Cordialmente, 

?r.  

2  AG /MUZ RI 

PREFEITO MUNICIP 

Exm0  Sr. 
Vereador ENG° LUIZ MARTINELLI, 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores, 

NESTA CIDADE. 

CTC 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE SENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

 

Med? 097/DG/GP 	Bento Gonçalves, 18 de novembro de 1935. 

Da Presidência da Cãmara Municipal 

P/Comissão de Justiça e Redação 

Comunicamos-lhes que, de acordo com o que determinava o Parecer dessa 

Comissão, dado ao Processo 00075/85 que "Dispõe sobre a limitação da 

altura de edificações d 5 outras providências", o processo foi encarai 
nhado ao Poder Executivo atravJs do oficio 924/8b, a fim de que o ires 

mo o fizesse chegar 'ao Conselho vdnicial de Urbanismo, para as provi 

díincias que o assunto exigiu. 

Em 13 do corrente recebemos, em resposta ã correspondencia supra refe 

riria, o oficio 533/55, que informa que 'o Plano Díxetot cate-,. pendo - 
áubmetído a ncestudo, onde puvavebnente 4en.a . modííeado o gabatíto -

que dí4põe 4obiLe a iiMítação da altaA4 de edí4ícac5W. 

Assim, reencaminhamos o .Processo a essa Comissão, para emissão de pa-
recer conclusivo sobre a nat;iria. 

Cordialmente, 

P/^ 
Vereador 	IZ MARTINELLI 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE SENTO GONÇALVES 

Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

Me/7W 098/55-VG/GP 	Bento Goneatveá, 18 de novembu de 1985. 

Va Ptuídêncía awata 1.ft 
P/Coniíssão de ObAah, Seu. Patcas  e Atívídades Ptívadas 

Comunícamo4-lheá que, de aeotdo com o que detvunínada o Pateeet dessa 
Comíssão, dado ao Pxoce44o 0007 5 / 8 5 que "Díápje sobre a Umííação da 
altuta de edíícaeõeá e dd outtiu ptovíanc4:0,5", o ptocuáo So.í enca- 
mínhado ao POdet Executívo attavE4 do ocieÁo 924/85, a 	de que 
meámo o gízuse chegát ao Conulho Munícípae de Utbaní4no, pata acs 
ptovídêncía4 que o a44unto exígía. 

Em 13 do cottente teeebemos, em icespota a contupondjAcía acíma te:Çe 
tída, o ogcío 533/85, que ín4otwa que 'O Planb Diretor está sendo -
submetido a reestudo, onde provavelmente será modificado o gabarito 

que dispõe soore a limitação da altura de edificações'. 

teerterrínhamá o Processo a usa CortiíSsao, pata emíáádo de pa- 
la 	teeet eoucluáívo 4obte a matíltía. 

Coit.díaeinente, 

Veteadot 	MARTINELL1 



ISSAO 
c.5  

DO FERR-t,..1-LI 

caldeei* 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 19 de novembro de 1985. 

(7.89  PAU O 	LLAMELAU 

residente 

APROIVD0 
)TAÇÃO:  	 

ES, -?/ ,10L/ 
ATA 

45ISffliger • 

BER BERTUOL 

Mem 

APROV O 
(-4 

0--ecç 
SALA DAS SESSí_  /.  . / 	

/ 
T A ALA  DAS SES 

FLS N.°: 

PARECER: 

Processo N° : Q00-k 	i? ASSUNTO : Dispge Sobre a Limitação da 

Altura de Edificaçges e Dá Outras 

Providencias.- 
AUTOR : 

 

  

RELATOR : Vereador 

  

Comisso de Obras, Serviços Piiblioos e Atividades Privadas 

 

Parecer: 

  

   

A Comisso de Obras, Serviços Públicos e Atividades 

Privadas, após ter recebido correspondência do Senhor Prefeito 

Municipal de Bento Gonçalves, no qual informa que o Plano Dire- 

tor de Bento Gonçalves está sendo submetido a um reestudo, 	e 
. 	... 

que, provavelmente, seu gabarito sofrera modificaçoes 
. 	 - 	 .., 

ge a limitaçao da altura das edificaçoes, 

te processo deva ser arquivado. 

no que tan 

e de parecer que 	e 



FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

APROV O 
AÇÃO- 	aã‘f- 

. 	Di;5 SE:5 	4/ f 
TA 

Vereadir 	 'residente 
Membro 

PAULO GUILL ELAU 

Membro 

PARECER: 

Processo N° : ÇWkS 

AUTOR : 

ASSUNTO : Dispõe sobre a limitação 

da altura das edificações e 

dá outras providências. 

RELATOR : Vereador 

1 Parecer: da Comissão de Justiça e Redação 

A Comissão de Justiça e Redação, ciente dos dizeres da 

correspondência recebida do Sr. Prefeito Municipal (Of. 533/85), 

através do qual é-nos transmitida a informação de que, provavel-

mente, o gabarito sofrerá modificações no que tange à limitação 

da altura das edificações, é de parecer que este processo deva -

ser arquivado. 

Bento Gonçalves, 04 de dezembro de 1985. 

a 

.A.PROVADO 
. ' .AÇÃO: 	 

_- 
DAS SESS , 	551,1  k• • 

DATA 

( 

,r4T.gke4cy 
0 I 0 DE ROSSI 

Presidente 

, 
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